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Conceitos básicos de 
Direitos Autorais

Em regra, o direito autoral 
brasileiro (art. 5º, XXVII da CF) é 
lastreado em um grande não. 

Assim, em princípio, a obra não 
pode ser utilizada sem 
autorização do seu titular (autor 
ou detentor dos direitos autorais).  



Conceitos básicos de 
Direitos Autorais

No Brasil o tema Direitos Autorais é 
regulado pela Lei nº 9.610/98, a 
Lei de Direitos Autorais (LDA). 

Nela, os principais aspectos do 
assunto são detalhados, tais como: 
direitos do autor, conceito de 
obra protegida, usos autorizados 
etc.



Conceitos básicos de 
Direitos Autorais

Os Direitos Autorais protegem as 
criações humanas do espírito 
expressas em qualquer suporte 
(inclusive on-line...). 

Nesse rol, estão as obras 
literárias, artísticas, científicas, 
fotografias etc.



Conceitos básicos de 
Direitos Autorais

Algumas criações humanas não são 
protegidas pelos Direitos Autorais, 
conforme art. 8º da LDA.

Dessa forma, não possuem 
proteção: formulários em branco, 
textos de leis e normas 
infralegais, decisões judiciais etc. 



Conceitos básicos de 
Direitos Autorais

Os autores possuem duas 
espécies de direitos sobre suas 
obras:

Direitos Morais: ligados a 
personalidade do autor (art. 24).
Direitos Patrimoniais: ligados a 
exploração da obra (art. 28 e 29)



Uso de obras/materiais 
produzidas por 
terceiros

Em algumas situações, a 
legislação permite que façamos 
uso de obra de terceiros sem a 
necessidade de autorização.

Contudo, estas previsões são 
taxativas e interpretadas de 
forma restritiva, requerendo 
cuidados importantes. 



Obras caídas em 
domínio público 

A proteção patrimonial conferida às 
obras não perdura para sempre. 

Em regra, o prazo de duração é de 
setenta anos contados de primeiro 
de janeiro do ano subsequente ao 
falecimento do autor. No caso de 
obras audiovisuais o prazo começa a 
contar da divulgação da obra.



Licenciamento 
voluntário pelos 
autores

Em algumas situações, o próprio autor 
coloca a sua obra a disposição para uso 
de terceiros, nesse caso a regra passa a 
ser o sim.

Destaque para o projeto de licenças 
públicas Creative Commons, que 
permite aos autores utilizarem uma 
identificação visual padrão apontando 
os usos concedidos de sua obra.



Limitações aos direitos 
do autor – art. 46 da 
LDA

A própria LDA traz algumas 
hipóteses em que o uso de obra 
protegida é permitido em 
algumas circunstâncias especiais.

Exemplos são:

• Citação para crítica (III)
• Uso de pequenos trechos 

(VIII)
Informação x direitos do autor



Limitações aos direitos 
do autor – a regra dos 
três passos
Como usar as limitações previstas na LDA? 

Uma baliza é seguir a regra dos três passos
(prevista na convenção de Berna e Acordo 
TRIPS da OMC):

- Uso em casos especiais (previsão legal 
e caráter acessório)

- Não violar a exploração comercial

- Não prejudicar os interesses legítimos 
do autor (direitos patrimoniais e 
morais)



A autorização 
concedida pelo autor

Se ultrapassadas as etapas 
iniciais sem possibilidade de 
enquadramento, será 
necessário buscar 
autorização do autor ou 
titular dos direitos sobre o 
material.



Plágio e preservação 
da integridade da obra

Em qualquer das hipótese de 
uso, sejam elas permitidas por 
lei ou autorizadas pelo autor, 
os direitos morais autorais 
devem ser respeitados. 
Destacamos a citação da 
autoria e fonte e a não 
deturpação da obra.



Plágio e preservação 
da integridade da 
obra: repercussões
Especialmente nos casos de 
plágio, as repercussões jurídicas 
podem ser bastante sérias.

Poderá haver responsabilização 
civil (pagamento de indenização) 
e penal (pena de detenção de 3 
meses a 1 ano ou multa). 



Direitos da 
personalidade na 
produção de recursos 
educacionais

A CF (inciso V, art. 5º) e 
Código Civil brasileiro 
protegem a imagem e a voz 
das pessoas (art. 20). 
Dessa forma, havendo foto, vídeo 
ou áudio em seu material, 
certifique-se de que as pessoas 
envolvidas autorizaram o uso.
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